
      

 

 

      

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Novos limites para exigências do Certificado 

Digital na transmissão do FGTS 
 

 

 

Fiquem atentos aos 

blocos de Notas Fiscais, 

não é necessário 

esperar que acabem 

para solicitar novos. 
  

  

 

  
 

  

 
 

 

 

 

INFORMATIVO JANEIRO / 2016 

Novos limites para exigência da certificação digital para a 

apresentação da GFIP (FGTS) e eSocial, para empresas optantes 

pelo Simples Nacional: 

  
a) até 31/12/2015, para empresas com mais de dez empregados; 

b) a partir de 01/01/2016, para empresas com mais de oito 

empregados; 

c) a partir de 01/07/2016, para empresas com mais de cinco 

empregados; 

d) a partir de 01/07/2017, para empresas com mais de três 

empregados. 

 
A Contabilidade entrará em contato para orientação da aquisição do 

Certificado Digital. 
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Caiu na malha fiscal? Saiba o que fazer 
 A Receita Federal abriu a consulta ao sétimo lote 

de restituição do Imposto de Renda 2015. Como esse é o último 

lote do ano, se o contribuinte não teve a declaração liberada, 

significa que ele caiu na malha fina.  

Nesse caso, é necessário fazer uma declaração retificadora, 

corrigindo os erros e omissões ou se as informações estiverem 

corretas, apresentar os documentos na Receita Federal para 

processamento do IRPF. 

A multa só será aplicada se houver IR a pagar e o imposto não 

foi quitado. Informe-se! 

  
 

  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

Obrigatoriedade do Plano de Saúde 
  

 

Novidades na emissão da Nota Fiscal 

Eletrônica  

 
  

  

 

  
 

 

 As empresas que seguem os sindicatos de práticos de 

farmácia, motorista e comércio, são obrigadas a incluírem 

todos os funcionários desde o ato da admissão no plano de 

saúde estipulado por cada sindicato. Em caso de 

descumprimento, a empresa estará sujeita a multa de 50% do 

salário base da categoria, além das mensalidades referentes 

aos meses em que os funcionários ficaram desamparados. 

 

SAÚDE OCUPACIONAL 
O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA e 

o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 

PCMSO, são obrigatórios para toda empresa que tenha 

empregado devidamente registrado. O PPRA deve ser 

elaborado primeiro, já que ele é o laudo que analisa os riscos 

ambientais a que estão submetidos os funcionários. A partir 

destes riscos é elaborado o PCMSO, que avalia as condições 

de trabalho dos empregados. Estes programas são elaborados 

pelas Clínicas de Saúde Ocupacional e tem validade de um 

ano, devendo sempre estarem atualizados na empresa. 
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Código Especificador da Substituição Tributária - CEST 

  

Fique atento quanto à obrigatoriedade de informar o 

Código Especificador da Substituição Tributária – CEST, no 

formato XML das Notas Fiscais Eletrônicas a partir de 1º de abril 

de 2016.  

 

O código CEST, terá a finalidade de identificar as 

mercadorias passíveis aos regimes de substituição tributária e 

de antecipação do recolhimento do imposto, devendo ser 

informado no documento fiscal, independentemente da 

mercadoria ou bem estarem ou não sujeitos a estes regimes. 

 

Orientamos que entre em contato com seu 

programador para verificar se a versão do seu sistema já está 

atualizada para informar o CEST, que é de acordo com a 

NCM (código) de cada produto. 
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Seja Bem Vindos Nossos Novos Clientes 

 

Posto Rima LTDA 

Posto Rede Riva 6 LTDA 

Joel Hermenegildo 

João Paulo Campos 

Tiago Neves 

Guilherme Alves Drumond Eireli  

Waldirene Santos Dias 

Maxwillians Magalhaes  

Guilherme Henrique Dias 

 

    
Calendário Mensal Janeiro 2016 
  

 
04–Enviar Notas Fiscais de compra, venda e de Prestação de 

Serviço, Sintegra, Sped Fiscal e Contribuições, Extrato Bancário, 

Duplicatas, Conta de Luz, água, telefone, todos os documentos 

que estiverem em nome da empresa. 

05-Pagamento de honorário contábil, 
  

07-FGTS, Simples Doméstico referente mês 12/2015 e 13° 

salário/2015, ISSQN Ipatinga e Timóteo, 

08–Taxa Confederativa e Assistencial dos Sindicatos, 
  

11–ICMS D/C Comércio e ICMS ST Indústria, 

15–Diferença de Alíquota Simples, ICMS D/C Indústria,  

20–ISSQN Cel. Fabriciano, IRRF sobre folha de pagamento, INSS, 

Simples Nacional. 
  

25–PIS faturamento, PIS Folha, COFINS, IPI. Enviar planilha de ponto 

funcionários. 
  

29–Contribuição Sindical, IRPJ e CSLL de Lucro Real e Lucro 

Presumido (Encerramento 4° trimestre/2015).  

  

Data Base (Reajuste Salarial): Sindicato Instituições, Federação do 

Comércio, Sindicato Comércio de Itabira, Sindipa– Sindicato 

Metalúrgicos de Ipatinga e Região. 

  

  

  

  

 

  

  
 

 

 


